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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 
e 14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal.

        O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Disposições Preliminares

        Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, no 
interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os 
direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.

.........................................................................................................................................

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:

        I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de pessoal, a 
qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do 
total recebido; (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        II - na propaganda doutrinária e política;

        III - no alistamento e campanhas eleitorais;

        IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 

        V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política 
das mulheres conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, 
observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

        § 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível devem ser 
discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a permitir o 
controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste artigo.

        § 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de recursos 
oriundos do Fundo Partidário.
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        § 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)

§ 4o  Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo encargos e 
tributos de qualquer natureza. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 5o  O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo deverá, no ano 
subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do 
Fundo Partidário para essa destinação, ficando impedido de utilizá-lo para finalidade diversa. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)
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